
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 192, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 239/2021
OF 448/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário Sales para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jussari, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01222/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070736/2013-34, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari, inscrita no CNPJ nº 02.661.251/0001-
42, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jussari / BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4420/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2503/2018 de 17 de maio de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2503/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário
Sales, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jussari / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952494 e o código CRC DAFFECC7.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2952494
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40558/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070736/2013-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769394 e o código CRC E6EDABD5.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 4769394
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.070736/2013-34

Interessado: Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.661.251/0001-42

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Jussari

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3002878         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/05/2018, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3002878 e o código CRC AE180F2F.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 3002878

Informe Processual SEARC 3002878         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.070736/2013-34 	(Processo de Outorga n° 53640.001261/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, sediada na localidade de Jussari / BA 
tem validade até 08/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 02 de abril de 2014. 

NFICGRC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO 
SALES 

JUSSARI BAHIA 

Oficio 001/2013 

A 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga 

Brasília / DF 

Encaminho a esta Coordenação de Radiodifusão Comunitária, 
Departamento de Outorga, documentos da Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales necessários para renovação de outorga da 
Emissora Comunitária Jussari FM, Municipio de Jussari, conforme Portaria 
MC 197 de 1° de julho de 2013 para os procedimentos que se fizerem 
preciso. 

Em tempo nos colocamos a disposição para tirar qualquer dúvida ou 
enviar documentos que forem ajudar na concretização deste pleito. 

Jussari, 25 de novembro de 2013. 

C.47 

Iran Leal da Silva 
Representante legal da entidade 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 
JUSSARI BAHIA 

ANEXO 1 

(Anexo II à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria o° 462, de 2011) 

I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório Sim Não 

de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro Sim Não 
de Pessoas Jurídicas. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 
JUSSARI - BAHIA 

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 dallorma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011. 

- 1) 	45/0  

(assinatura do representante legal da entidade) 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 	 - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

,Ãow, 	REPUBLICA BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

et CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.661.251/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30107/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO NORMARIO SALES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AMELIA AMADO 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 
45.622-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LEONEL BATISTA 

MUNICIPIO 
JUSSARI 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*gr* ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

—miticlo no dia 11/12/2013 às 09:47:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  

12 

Volume de Processo Digitalizado  (0427188)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 7



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 
JUSSARI - BAHIA 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.661.251.0001/_42,com sede a Rua Amélia Amado, 25, Bairro Leonel Batista, na cidade 

de Jussari , Estado da Bahia, CEP 45622-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 391 datada de 10/08/2000 e 

Decreto Legislativo n° 253 publicado no Diário Oficial da União datado de 08/11/2002, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa.requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/201 I, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Jussari, Estado da Bahia, 25 de novembro de 2013. 

Iran Leal da Silva 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Irar Leal da Silva 

CPF: 035.104.795-64 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 
JUSSARI - BAHIA 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Iran Leal da Silva, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e Comunitária 
Normário Sales, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Amélia Amado, 25, Bairro Leonel Batista 
cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são:15° S 1 1 '19" de latitude e 39 ° 
W 29'34" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será JUSSARI FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na(o) Avenida Gedeval Junior, s/n, 
centro, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são:15° S 12'00" de 
latitude e 39°W 3 P00" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Jussari, Estado da Bahia, 25 de novembro de 2013. 

je-C}Yk .t.40 de) qjVC.)  
assinatura o representante da entidade 

Endereço para correspondência : Rua Amélia Ainado,25, Bairro Leonel Batista, na cidade de Jussari, Estado 
da Bahia, CEP 45.622.000, 

Telefone para contato: 0XX-073- 3624- 1298; 

Correio eletrônico (e-mail): jussarifin@hotmaiLcom, 

1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

JUSSARI BAHIA 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Iran Leal da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 

Cultural e Comunitária Normário Sales, declaro para os devidos fins que 

a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jussari, Estado da Bahia, 25 de novembro de 2013. 

^s,u5), oto G-t4(2 
Iran Leal da Silva 

(assinatura do representante da entidade ) 
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ANATE! 
Nat ¡OPA/ rir` h'Ic s nmuwic .1e)f". 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES 

CNP.]: 	02.661.251/0001-42 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:29:17 do dia 25/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

k 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.661.251/0001-42 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
30/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

ASSOCIACAO NORMARIO SALES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiD ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AMELIA AMADO 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 

45.622-000 	 LEONEL BATISTA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

25 	CASA 

MUN 'CIMO 	 UF 

JUSSARI 	 BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
k*Ákkikk 

, 
4.40  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/1112013 às 18:15:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/11/2013 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, às dezoito horas na sede 

da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, localizada na Rua Amélia Amado, 

25, Bairro Leonel Batista, nesta cidade de Jussari, Estado da Bahia, cumprindo 

determinação da Norma 001/2011 aprovada pela Portaria ng 462, de 14 de outubro / 

2011, nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação vinculada pela 

emissora comunitário Jussari FM. Estiveram presentes os membros do Conselho 

Comunitário composto por representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jussari, Associação de Moradores do Bairro Felix Mariano Cardoso, Associação de 

Moradores do Bairro Vale do Paparaíba, Associação dos Pequenos Produtores Frei 

Vantuir de Jussari, Associação dos Moradores do Bairro Leonel Batista e Pastoral da 

Criança e o Presidente da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, tendo 

como objetivo preparar e aprovar relatório deste Conselho Comunitário para atender 

o Ministério das Comunicações quando do encaminhamento do pedido de renovação 

de outorga para a Jussari FM. A programação da emissora vai das 6 às 22 horas com a 

seguinte grade de programação. De segunda a sexta-feiras: das 6 às 8 amanhecer feliz 

(voltado para o homem do campo ),das 8 às 12 horas show da manhã ( música, 

informações, utilidade pública, orientação ),das 12 às 13 horas espaço livre 

jornalismo com foco para o município ),das 13 às 14 horas só música ( MPB ),das 14 às 

19 horas Tarde Musical ( variedades ),das 19 às 20 horas Voz do Brasil,das 20 às 22 

horas Festa da Noite. Nas terças-feiras é transmitida a sessão da Câmara de 

Vereadores do nosso município. Aos sábados: das 6 às 8 Amanhecer Feliz Especial de 

Sábado, das 8 às 13 horas Sábado Super Total, das 13 às 19 horas Top Brega,das 19 às 

22 horas Fim de Noite. Aos domingos: das 6às 13 horas Domingão da Swingueira das 

13 às 19 horas Domingo Especial. Nos domingos que acontecem torneios ou 

campeonatos são transmitidos ao vivo. A grade de programação da Jussari FM está 

atendendo ao que determina as Leis que tratam das Rádios Comunitárias levando 

/\W1  

informação, lazer, manifestações culturais, artísticas e outros conteúdos que possam 

J/ 
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Asso
0   4ajMa 

 
irro  ale do Paparaiba 

e 

contribuir para o desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de raça, religiaó4 
sexo, convicções político-partidárias e condições sociais abordados na programação, 
bem como manifestar suas idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. Após a Leitura do texto, os demais presentes avaliaram como positiva 
a grade de programação, sendo favorável ao relatório. Este é o relatório. 

Jussari, 25 de outubro de 2013. 

Representante da Associação cio Bairro Felix Mariano Cardoso 

Representante Associação dos Pequenos Produtores Frei Vantuir de Jussari 

Represe 1,.nte do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jussari 

1:91-0 tyt. 
Ot.".,t-Lex 

Representante da Pastoral cla Criança 

Repr 
scunts Guu)„0.., 

ente da Associação Cultural Cores da Terra 

:_mt ri° C- Á 

Representante da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales 
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Coordenação de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Outorgas 

Bloco R, Anexo B, Via N2 — Esplanada dos Ministérios 

Brasília / DF. 

CEP: 70044-900 
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- 	- , 

A 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

RUA AMÉLIA AMADO, 25, BAIRRO LEONEL BATISTA 

JUSSARI / ESTADO DA BAHIA 	CEP.45.622-000 

  

'ZEIOC  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/03/2015, às
10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427190 e o código CRC B543EB7A.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

JUSSARI - BAHIA 

Oficio 001/2015 — Normário Sales 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNITÁRIO NORMÁRIO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, CEP 70.044-900 

Brasília/DF 

EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, CNPJ 02.661.251.0001/42, 

localizada neste município de Jussari, Estado da Bahia, através do seu representante legal 

IRAN LEAL DA SILVA, CPF.035.104.795-64, vem respeitosamente a presença de Va. Exa. 

Requerer o número de protocolo referente ao pedido de renovação de outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária encaminhado a este Ministério em 29 

novembro de 2013 ( AS314547347BR ) através dos correios, recebido pelo destinatário em 

03.12.2013. 

Jussari, Estado da Bahia, 26 de janeiro de2015. 

~KL 9c,z) Clo 

IRAN LEAL DA SILVA 

( Assinatura do representante legal da entidade ) 

Nome do representante: IRAN LEAL DA SILVA 

DOCÁikhiô Of;tt" 	• 

01.110L-J15.6.-.1..571)L.Q, 
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iiu 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável 
	

Visto 

CORREIOS 
cá> A 	MP PESO (kg) 	

MANDOU, CHEGOU. 
,2  

DESTINATÓRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, CEP. 70.044-900 

BRASÍLIA / DF 

REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO CULTURALE COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

RUA SANTA LUZIA, S/N, BAIRRO VALDENOR CORDEIRO, CEP. 45.622-000 

JUSSARI / BAHIA 

UF 

FONE 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

ãw■ 

CEP 

n 

FONE 

UF CIDADE 

-k40 
Material reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 	IENITATWAS DE ENTREGA 

=Mudou-se 

=Recusado 

=Desconhecido 

=Não procurado 
2a. 	 às =Endereço insuficiente 	 / /  

=Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 

	

/ / às 	h. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 24019/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070736/2013-34
Processo de Outorga nº: 53640.001261/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari - Bahia, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jussari/BA.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

I.         Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual, baseado no art. 131, §2º,
da Portaria 4334/2015, indicando o atual endereço da sede da entidade (conforme
o processo de alteração de características técnicas em trâmite nesse Ministério nº
53900.006017/2015-88).

 

II.        Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, baseado no art. 131, II, combinado
com o §1º do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015.

 

Da leitura do Estatuto Social de 06/06/1998 e da alteração estatutária de
18/10/2000, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao art. 40
da Portaria 4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir (em itálico):

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

O estatuto não prevê que constituirá um Conselho Comunitário nos termos do art.
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113 e 115 da Portaria nº 4334/2015 e art. 8° da Lei nº 9.612/1998.

A diretoria prevista no estatuto social da entidade é composta por apenas quatro
membros, quais sejam: presidente, vice-presidente, secretário e tesoureiro, no
entanto a ata de eleição da diretoria vigente, de 10/11/2012, elegeu seis membros,
ou seja, além dos já citados, também foram eleitos um vice-secretário e um vice-
presidente em desacordo com o estatuto social. Quanto ao conselho fiscal, o
estatuto rege que será composto por três membros titulares e três suplentes,
entretanto somente os três titulares foram eleitos. Dessa forma, pede-se que a
requerente regularize essa pendência, de forma que a diretoria e o conselho fiscal
sejam compostos em consonância com o previsto no estatuto social. Caso a
entidade opte por manter os cargos de vice-secretário e vice-tesoureiro, o
estatuto deverá contemplá-los e conferir-lhes as respectivas atribuições.

O estatuto, em seu art. 3º, fixa o mandato de quatro anos para a diretoria com
direito à reeleição, mas não estabelece apenas uma recondução.

 

III.        Atas de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, baseado no art. 131, III, combinado com o §1º
do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015.

 

Da análise das atas de eleição apresentadas, de 10/11/2012 e de 20/07/2013
(substituição da tesoureira), não está claro se os registros ocorreram no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas. Nesse caso, deverá ser apresentada certidão cartorária
para comprovação de tal exigência. Também não ficou claro, na ata de
20/07/2013, se houve a destituição, por motivo de saúde, do vice-tesoureiro
Franceslon Oliveira Gomes.

 

Conforme citado no item anterior, a ata de eleição de 10/11/2012, elegeu seis
membros para composição da diretoria, em desacordo com o estatuto social, que
prevê apenas quatro. Para a composição do conselho fiscal, o estatuto rege três
membros titulares e três suplentes, no entanto, na ata de 10/11/2012, somente
foram eleitos os três titulares. Como no item anterior, pede-se que a requerente
regularize essa pendência, de forma que a diretoria e o conselho fiscal sejam
compostos de acordo com o previsto no estatuto social.

 

IV.          Caso a entidade opte por manter o cargo de vice-tesoureiro, deverá ser
apresentada prova de maioridade e nacionalidade do atual dirigente, através de
cópia de qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria nº
4334/2015, baseada no art. 131, IV, da Portaria nº 4334/2015, além do
comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoa Física).

 

V.   Último relatório do Conselho Comunitário, baseado no art. 131, V, da Portaria
nº 4334/2015.

O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora, com vista
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado
da atual grade de programação da entidade e conter a assinatura de todos os
seus membros.
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CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 26/10/2015, às 09:58, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 14:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787061 e o código CRC 95185B6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 35153/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de outubro de 2015

Ao Senhor

IRAN LEAL DA SILVA

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales

Rua Santa Luzia, s/nº - bairro Valdenor Cordeiro

45.622-000/ Jussari – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070736/2013-34.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24019/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787496 e o código CRC 53FDADED.
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E-1 , -E F CC A LETRA DE FORMA 

	

AR 
ti 9O 	JETO 9 DESTINATAIRE 

--- - 	 ALE OU DESTINATAIRE 

Ao Senhor 
IRAN LEAL DA SILVA 	 ,_ 
Representante Legal da Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales 
Rua Santa Luzia, s/n° - bairro Valdenor Cordeiro 	~ UF PAIS I PAUS 

45.622-000/ Jussari — BA 

DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICACAO / DISCRIP4IIVACION 	 1 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

/ 	t- /5 	_yç 	q 	 PRIORITÁRIA/PRIORITAIRE 

1~ 	1 	 EMS 

COO • JT'~7 	~~~ 	 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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VÁ 	 AVISO DE 

c RECEBIM 

Correios 	AVI 	
N 	 J O 18841162  4 BR 

Bra,ii 

DATA DE POSTAOEM / DA [ TE 1k TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

[UNIDADE DEPOSTAGEM/BU 	4.,pE:ÉPÔT 

 

/ 	

OJT ?Ü5 

PREME COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

1 ÍACI 
I;1Iu\ITcTEIrSlç\ 

ENDEREÇO PARADEVOLUCAO / APRESSE 1 	1 

1 	tl]1 	Vi 	lA 	 ) 	1 	I 

1 	l 	1 1 	ii) 	Çj( 	7)4tC)1-,1 1 	1 
CIDADE! LOCALITÉ JÏJF BRASIL 

BRÉSIL 

Ct  

o 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

JUSSARI — BAHIA 

OFÍCIO 003/2015 
	 o 	

' P 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA — DRMC — 04 

FLORIANÓPOLIS — SC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, CNPJ. 02.661.251.0001/42, 

localizada neste Município de Jussari, através do seu representante legal, IRAN LEAL DA 

SILVA, CPF. 035.104.795-64, considerando que muitos itens depende de Cartórios e outros 

órgãos, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria solicitar prorrogação de prazo 

para atender ao ofício n2  35153/2015/SEI — MC , nota técnica 24019/2015 / SEI — MC desta 

Delegacia, conforme Portaria 4334/2015. 

Jussari, 04 de dezembro de 2015. 

IRAN LEAL DA SILVA 

CPF. 035.104.795-64 

4 
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TELEFONE/Phone number 

EN RE O/Address r 	(1Qv'' cL. o. 

	

DEVOLUÇÃO / 	Return 	 (CNI5) 

	

[]Mudou-se  (na.ed) 	[3 Falecido tm d) 

	

Recusado (Reimed) 	D
/I 

Endereço Insuficiente 
(Inw/dem ,dd~ ) 

O
Desconhecido (me,own) []Não existe o número Indicado 

(NOn-Etlzting Numóer) 

Não procurado nnamrmed)❑Outros (Quer) 

	

Ausente(Abirei) 	................................................... 

Tentativas de entrega (denvery attempts) 

1'JJ_às_2° JJ—às_3 J- J às_ 

Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Injormation provtded for doermos or condo menager 

Reintegrado ao serviço postal em __/...._.J_ 
Reinstated to sei-vice post 

Data:. 	_J_ Responsável.  .......................................... 

E 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 337/2016/SEI-MC

Florianópolis, 07 de janeiro de 2016.

Ao Senhor

IRAN LEAL DA SILVA

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales

Rua Santa Luzia, s/nº - Bairro Valdenor Cordeiro

45.622-000/ Jussari – BA

 

 Assunto: Prorrogação de prazo para resposta à exigência referente ao
processo nº 53000.070736/2013-34.

 

Senhor Representante Legal,,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente e considerando a solicitação de prorrogação
de prazo apresentada pela Associação Cultural e Comunitária Normário Sales para
cumprimento das exigências contidas na Nota Técnica n° 24019/2015/SEI/MC
(cópia anexa) e Ofício n° 35153/2015/SEI-MC de 26/10/2015, comunicamos que
o pedido foi deferido.

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir com as exigências acima referidas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento), sob pena de, em
não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de
outorga indeferido e a extinção da correspondente autorização.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do Processo
de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica.

                                  Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
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Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 07/01/2016, às 09:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0911315 e o código CRC B2F56FDE.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

limo Sr. 	 IRE 
Iran Leal da Silva 	 E 
Representante Legal da 
Associação cultural e comunitária Normário Sales 
Rua : Santa Luzia, sjn bairro : Valdenor Cordeiro 	PAIS/PAYS 

CEP : 45622-000 — Jussari /BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE LENVOI 

`,~
l 	 ) Ç 

PRIORITÁRIA/ PRIORITA/RE 
I 	 ~~ 	 EMS 

 1 	 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

SSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

Cq 	 1 	 J 	 i? , u / 	BUREAU DE DESTINATION 

NO L IVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECE TEOR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 	
[ 

g 	1 7 1'1A~  
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGN U E 4E L' 	T 	

,~ 
 d 	U 1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER3., 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	 - 	-'' 	_,a1 4 x 186 
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PREENCHER CO'-LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOLIALE UL ULXPLuntUK 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 

JUSSARI — BAHIA 

DELEGACIA DO Me-A Ch1! JNA 

OFÍCIO 004/2016 	 RECEE 0 01-RIGi'i UCóP A 

AO 	 44 	fWii __ I NP~bo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
`j`r!t !,(a*iaeS 

~n strativo y 
;;y l fbt t gula 0454964 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA — DRMC — 04 

FLORIANÓPOLIS — SC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, CNPJ. 02.661.251.0001/42, 

localizada neste Município de Jussari, através do seu representante legal, IRAN LEAL DA 

SILVA, CPF. 035.104.795-64, considerando o ofício n° 337/2016/SEI-MC que trata da 

Prorrogação de Prazo para resposta à exigência referente ao Processo n2 53000.070736/2013-

34, Nota Técnica n° 24019/2015/SEI/MC, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Senhoria apresentar documentos solicitados para concluir os procedimentos de renovação de 

outorga, conforme Portaria 4334/2015. 

Jussari, 19 de fevereiro de 2016. 

IRAN LEAL DA SILVA 

CPF. 035.104.795-64 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA JUSSARI FM- 104,9 

MHz. 

Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 
(2015), às 19:30 horas, na sede da Associação Cultural e Comunitária 
Normario Sales realizou-se a última reunião, de caráter ordinário, do Conselho 
Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, com a presença dos 
conselheiros representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jussari, 
Associação de Moradores do Bairro Felix Mariano Cardoso, Associação dos 
Moradores do Bairro Vale do Paparaíba, Associação dos Moradores do Bairro 
Leonel Batista, Associação dos Pequenos Produtores Frei Vantuir de Jussari, 
Pastoral da Criança, apreciando programação e propostas, advindas da 

Direção Administrativa da RADCOM, tendo como diretor o senhor Iran Leal da 

Silva, um dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusão na 

comunidade, que vem conduzindo o processo de maneira organizada, 

atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em 

busca do atendimento direto a comunidade, dentro do sistema de irradiação da 

Rádio Jussari FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar 

documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante 

esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos 

ouvintes. A programação vai das 6 às 22 horas, de domingo a domingo com a 

seguinte programação: das 6 às 8 Amanhecer Feliz ( voltado para o homem do 

campo), das 8 às 12 Show da Manhã (música, informação, utilidade pública, 

orientação), das 12 às 13 Espaço Livre ( Noticias com foco para o Município de 

Jussari), das 13 às 14 só Música ( MPB), das 14 às 19 Tarde Musical ( 

variedades ), das 19 às 20 ( Voz do Brasil ), das 20 às 22 horas Sintonia do 

Amor ( romântica, informação, orientação, utilidade pública ). Nas Terças- 
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Feiras a partir das 20 horas transmissão da Sessão da Câmara de Vereadores 
e nos sábados das 6 às 8 Amanhecer Feliz Especial de Sábado, das 8 às 13 
horas Sábado Super Total,das 13 às 19 horas Top Brega, das 19 às 22 horas 
Fim de Noite. Aos domingos das 6 às 13 Domingão da Swingueira, das 13 às 
19 Domingo especial. Quando ocorrem torneios e campeonatos são 
transmitidos. Após a Leitura deste relatório o Conselho Comunitário, nada 
mais tem a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que 
fazem a organização da Jussari FM, avaliando como positiva a grade de 
programação, sendo favorável ao relatório. Este é o relatório. Jussari, 19 de 
novembro de 2015. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES - ACCNS 

Aos quinze dias do mês do novembro do ano de dois mil quinze, na sede da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES - ACCNS, entidade civil inscrita no 

CNPJ sob n°. 02.661.251/0001-42, com sede à Rua Santa Luzia, n° 45, Bairro Valdenor 

Cordeiro, nesta cidade de Jussari (Ba.), reuniram-se os seus associados com o objetivo de 

deliberar sobre alterações no estatuto social da associação, na forma da proposta inserta 

no Edital de Convocação, como dispõe o artigo 8° do estatuto. 

Assim, com o quórum existente para sua realização em segunda chamada, às 17h30min de 

mesmo dia, sob a presidência do Senhor IRAN LEAL DA SILVA, eleito por aclamação dos 

presentes, e secretariada pelo Senhor ALEX SANTANA, instalou-se a assembleia com o 

início de seus trabalhos, na forma do Artigo 8° do estatuto vigente. 

Dando início aos trabalhos submeteu aos presentes a proposta de alteração do estatuto da 

associação dos Artigos 1°, 2°, 32, 42 e 12, bem como acrescentando 02 (dois) artigos ao 

art. 50, que passam a reger-se com as redações seguintes: CAPÍTULO 1 - Artigo 1° — Sob 

a denominação de Associação Cultural e Comunitária Normário Sales uma entidade sem 

fins lucrativos e políticos, fundada em vinte de maio de 1998 com prazo de duração 

indeterminado, com Sede na Rua Santa Luzia, 45, Bairro Valdenor Cordeiro, no Município 

de Jussari, no Estado da Bahia constituído por ilimitado número de sócios os quais não 

respondem solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela 

sociedade, tendo direito ao ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 

física ou jurídica, regendo pelo presente Estatuto e pela específica, terá como finalidade e 

objetivos, incentivar, promover e defender as atividades culturais, educacionais, artísticas, 

esportivas, científicas, informativas, cinematográficas de comunicação e de trabalho com o 

menor e adolescente em todo os âmbitos sociais e educacionais em seu mais amplo 

aspecto, inclusive na defesa da democratização dos meios de comunicações existente 

como exploração do serviço de radiodifusão comunitária e suas práticas com propósito de 

promover a democracia, fazendo uso dos meios de comunicação existentes e os que 

estarão por serem inventados para incentivar à informação comunitária e a produção 

cultural e local, valorizando os bons costumes, a ética, e a civilidade moral; CAPÍTULO II - 

Artigo 2° — A Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, fica assim estruturada: 

~. 	Assembleia Geral 
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ii. 	Diretória Executiva 

m. 	Conselho Fiscal 

1v. 	Conselho Comunitário 

v. 	Sócios 

CAPÍTULO III - Artigo 3° — A Associação Cultural e Comunitária "Normário Sales" será 

administrada pela Diretória Executiva, eleita em Assembleia Geral sendo composta por seis 

membros, distribuídos nos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Vice-

Secretário, Tesoureiro, Vice Tesoureiro, com mandato limitado ao máximo de quatro anos, 

sendo admitida uma recondução; CAPÍTULO IV - Da Diretoria Executiva - Artigo 4°—caberá 

à Diretoria Executiva: 

I.Coletivamente traçar estratégias e planos de ação, traçar estratégia e planos de 

ação que garantam a implementação dos objetivos definidos, convocar as AG, 

indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 

casos que julgar conveniente, elaborar relatórios semestrais das atividades, 

realizações e atos administrativos, prestar contas bimestralmente ao Conselho 

Comunitário e anualmente à AGO, ou quando solicitado pela AG, autorizar a 

admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras 

formas de remuneração, autorizar a aquisição de equipamentos, efetivar a 

realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade, aprovar e 

modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 

implementados e/ou administrados pela Entidade; 

II. Individual mente executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo 

que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas, manter postura 

pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce, representar a 

Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria e assumir os 

compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

III. 	Ao Presidente: Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral; 

Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; responder em juízo pela Entidade; Assinar, juntamente com o 

Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 

Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral. 
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IV. Ao Vice-Presidente: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas; substituir o Presidente em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 

direito de voto. 

V. Ao Secretário: Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas, preparar editais, 

convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente 

com o Presidente, manter o cadastro de associados atualizado, manter sob seu 

controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade. 

VI. Caberá Vice-secretário: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 

contribuindo com suas funções coletivas, Substituir o Secretário Geral em caso de 

seu impedimento temporário ou definitivo. 

VII. Ao Tesoureiro: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 

Entidade, Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, 

Apresentar os balancetes à Diretoria, Assinar, juntamente com o Presidente, os 

cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

VIII. Caberá ao Vice Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo; 

CAPITULO V 

Artigo 50  A - O Conselho Comunitário, órgão autônomo de fiscalização e encarregado de 

zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

estabelecidos nos artigos 32  e 42  da Lei n2  9.612, de 1998, será composto por no mínimo 

cinco pessoas representante de entidades legalmente constituída da comunidade local , 

indicado através de ofício para mandato de um ano, sendo admitida uma recondução, nos 

termos do Artigo 113 e 115 da Portaria n2  4334/2014 e Artigo 8° da Lei n2  9.612/1998. 

Artigo 5° - B - O conselho comunitário reunir-se-á a cada seis meses ou quando 

necessário extraordinariamente para: a) análise da dinâmica e perfil das atividades 

implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; b) 

aprovação da programação da Emissora. 
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Artigo 5° - C - Os membros do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da 

entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de 

programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. 

CAPÍTULO Vil 

Artigo 12 — São direitos dos associados: 

a. voz e voto nas instâncias deliberativas; 

b. votar e ser votado para qualquer cargo da associação na forma prevista 

dos estatutos; 

c. gozar dos benefícios criados e administrados pela entidade ou através de 

convênio; 

d. recorrer a assembleia geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; 

e. ter acesso a contabilidade e balancetes da associação. 

Em seguida, mencionadas propostas foram colocadas em votação e aprovadas a 

unanimidade dos associados presentes. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente 

da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, Iran Leal da Silva, deu por encerrada 

a assembleia. E, para constar, eu, Alex Santana, Secretário lavrei a presente ata que será 

assinada por mim e os demais presentes e logo em seguida encaminhada ao cartório 

competente para ao procedimentos legais. Jussari, Estado da Bahia, 15 de novembro de 

dois mil e quinze. 

Requerimento resposta ao ofício nº 337/2016/SEI - MC (0983760)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 73



)
Ç_~

1 	
série AJ - 

NQ 357758 
ESTA OABAHIA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE 	BTJ1'A 

SUBDISTRITO DE TTTSART 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CE1TIDÁO BE NASCIMENTO 

Eu, 	oo 	co 	care-thas cio V:ie 

Oficial do Registro Civil do 

Subdi strito de JuFJari-:B4 

	

CERTIFICO que, sob o n. 	-- 	 fis. 	27 	 do livro n. 

de registro de nascimento, encontra-se o assentamento de 	
OTT:. 

to nascid__ de 1983 

as 	horas 	mii uto rt 	_-- 

___________________________ 

 do sexo 	TÍ'flO 	depor 	 _,filh ( 

e de Dona ________- 	

'-'••---" :..L1_, ;-Uj1 

sendo avós paternos: 	
* 	 / 

e Dona 	
* 	* 	 * 

e maternos 	 - 

e Dona 	 ina 0-1 i, ni :i  

tendo sido declarante  

e testemunhas 	 '-ï  

3EV: Observações: 	 :.. 	ti- 0,  

-' 

w 

__,te 

Requerimento resposta ao ofício nº 337/2016/SEI - MC (0983760)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 74



CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA. 
COMARCA DE BUERAREMA — BAHIA 

CERTIDÃO 

Eu, NORMALUCIA SANTANA CORDIER, Oficiala 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas desta Comarca de Buerarema-BA, na 
forma da Lei, etc... 

CERTIFICO e dou fé a todos que, no dia 06 de agosto de 2013, no livro A-
02, às fls. 133v, sob o n.° de ordem 547, foi registrada a Ata da Assembleia 
Extraordinária para Confirmação de Endereço e Eleição de Tesoureira da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, 
localizada à Rua Amélia Amado, n.° 25, Bairro Leonel Batista, Município 
de Jussari-BA, assembleia realizada no dia 20.07.2013, sendo eleita por 
unanimidade, a \c4idatã a Tesoureira, Rosângela Silva de Almeida. O 
REFERIDO É V 	DE E DOU FÉ. Buerarema, 18 de fevereiro de 2016. A 
Oficiala. 	 /////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

CNPJ: 02.661.251/0001-42

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:50:13 do dia 10/03/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/04/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 11/03/2016 14:17
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 5463/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070736/2013-34

Processo de Outorga nº: 53640.001261/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JUSSARI/BA.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria 4334/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.                   Estatuto social atualizado, integralizado, devidamente registrado
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado
com o §1º do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

Tendo em vista que não está claro que os registros, tanto do estatuto social
quanto de suas alterações, ocorreram em livro de Pessoas Jurídicas, pedimos que,
juntamente com cópia integralizada do estatuto atualizado, seja apresentada
certidão cartorária que comprove o registro em livro de Pessoas Jurídicas.

 

II.             Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com o §1º
do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).  

Não foi apresentada certidão cartorária que comprove o registro em livro de
Pessoas Jurídicas da ata de eleição da diretoria de 10/11/2012. 

Alertamos novamente que a ata de eleição citada não elegeu os 03 (três)
suplentes do Conselho Fiscal previsto no Estatuto Social.

 

III.               CPF do vice tesoureiro Francerlon Oliveira Gomes.

 

IV.               Último relatório do Conselho Comunitário acompanhado da grade
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IV.               Último relatório do Conselho Comunitário acompanhado da grade
de programação da emissora (art. 131, V, da Portaria nº 4334/2015). 

 O relatório apresentado não veio acompanhado da atual grade de programação.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 11/03/2016, às 14:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/03/2016, às 12:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017389 e o código CRC E5ABDAEE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 8012/2016/SEI-MC

Florianópolis, 11 de março de 2016.

Ao Senhor
IRAN LEAL DA SILVA
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales
Rua Santa Luzia S/N  -  Bairro Valdenor Cordeiro
45.622-000 / Jussari – BA
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070736/2013-34.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5463/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,
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Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/03/2016, às 12:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017409 e o código CRC B42F55E6.
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Ao Senhor 	 I ~ 
OU DESTINATAIRE 

IRAN LEAL DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales 
Rua Santa Luzia S/N - Bairro Valdenor Cordeiro 	
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRiO SALES 

Jussari—Bahia  

r: .c9N r 0RGNA JCVPIA 

Ofício 006/2016 
	

Assk~haa arimb -~ 

An'.e AdrinistrativO 

T 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional Santa Catarina / DRMC — 04 

A Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, CNPJ. 02.661.251.0001142, 
localizada neste Município de Jussari-Ba, através do seu representante legal, 
considerando o Processo n° 53.000.070736/2013-34, referente a Renovação dç- 
Outorga, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria apresentar Documentos 

para serem juntados, atendendo a Portaria n°4.334/2015. 

Jussari, 01 de junho de 2016. 

t2 	 )Q b 
Iran Leal da Silva 

CPF. 035.104.795-64 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

"NORMÃRIO  MLCc" 	 d 

JUSSARI -- BAHIA 

ono e R.eglstro de imóvei-

Títulos e Documentos 

civil d P s oas Ji rídica~ 
...~,,a 	uerarema - Ba crnr~ u~¿ 

cttri2 u Co 

Aos 15 ( quinze ) dias do mês de abril do ano de 201 	7:00 17:00 horas, na 
Sede da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, localizada na Rua 
Santa Luzia, 45, Bairro Valdenor Cordeiro , realizou-se Assembleia Geral com 
a presença dos sócios para aprovar a INTEGRALIZAÇÃO do Estatuto Social 

desta entidade conforme pedido feito pelo Ministério das Comunicações 

através da Delegacia de Santa Catarina que terá a seguinte redação abaixo 
discrirninacda: 

ESTATUTO SOCIAL 

Associação Cultural e Comunitária " Normário Sales". 

Jussari — Bahia 

Capítulo 4 

- Da denominação t objetivos 1 Sede e Duração 

Artigo 1 — Sob a denominação de Associação Cultural e Comunitária 

Normário Sales uma entidade sem fins lucrativos e políticos, fundada em vinte 
de maio de '1998 com prazo de duração indeterminado, com Sede na Rua 

Santa Luzia, 45, Bairro Vaidenor Cordeiro. no Município de Jussari ; no Estado 

da Bahia onstituíd;o por ilimitado número de sócios os quais não responc•_lrr 

solidariamente nem subsidiariamente peles obrigações assumidas p:.ia 
sociedade, tendo direito ao ingresso gratuito, como associado, de toda e 

qualquer pessoa física ou jurídica, regendo pelo presente Estatuto e pela 
específica, terá corno finalidade e objetivos, incentivar, promover e defender as 

atividades culturais, educacionais, artísticas, esportivas, científicas, 
informativas, cinematográficas de comunicação e de trabalho com o menor e 
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adolescente em todo os âmbitos sociais e educacionais em seu mais amplo 
aspecto, inclusive na defesa da democratização dos meios de comunicações 
existente como exploração do serviço de radiodifusão comunitária e suas 
práticas com propósito de promover a democracia, fazendo uso dos meios de 
comunicação existentes e os que estarão por serem inventados para incentivar 
à informação comunitária e a produção cultural e local, valorizando os bons 
costumes, a ética, e a civilidade moral. 

CAPÍTULO ii 

- Da Estrutura Organizacional 

Artigo 2° -- A Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, fica assim 
estruturada: 

I- 	Assembleia Geral 
li- 	Diretória Executiva 
Ili- 	Conselho Fiscal 
IV- Conselho Comunitário 
V- Sócios 

Cartório de Registro de Imóveis 

Títulos e Documentos 
e 

Civil das Pessoas Jurídicas 

Comarca de Buerarerna,- ga. 
Norm.alúc,*a  

Oca do R 	y de  

CAPÍTULO 1Í1 

- Da Duração do Exercício ao Cargo 

Artigo 3° — A Associação Cultural e Comunitária "Normário Sales" será 
administrada pela Diretória Executiva, eleita em Assembléia Geral sendo 
composta por seis membros, distribuídos nos seguintes cargos: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário, Vice-Secretário, Tesoureiro, Vice-Tesoureiro, com 
mandato limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução. 

CAPÍTULO IV 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 4°—Caberá à Diretoria Executiva: 

I- 	Coletivamente traçar estratégias e planos de ação, traçar estratégia e 
planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos, 

convocar as AG, indicar um de seus membros ou um dos associados 

para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no 
caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 

conveniente, elaborar relatórios semestrais das atividades, realiza c ões e 

atos administrativos, 	prestar contas bimestralmente ao Conselho 

é 
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Iv- 

V- 

VI- 

Vill- 

Comunitário e anualmente à AGO, ou quando solicitado pela AG, 
autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração, autorizar a aquisição de 
equipamentos, efetivar a realização de convênios que se enquadrem 
nos objetivos da Entidade, aprovar e modificar regimentos internos de 
departamentos ou serviços que venham a ser implementados e/ou 
administrados pela Entidade; 
Individualmente executar com zelo e pontualidade as tarefas 
decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 
assumidas, manter postura pública compatível com as responsabilidade 
do cargo que exerce, representar a Entidade externamente, sempre que 
designado pela Diretoria e assumir os compromissos concernentes ao 
desempenho de suas funções. 

Ao Presidente Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral, 
Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 
públicos e comunidade em geral, Responder em juízo pela Entidade, 
Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais 
documentos de circulação interna e externa, Assinar, juntamente com o 
Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas 
em geral. 
Ao Vice-Presidente Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas, substituir o Presidente ern caso 
de seu impedimento temporário ou definitivo, Substituir o Diretor de 
Património, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando 	as 	funções, 	sem 	acumular 	o 	seu 
direito de voto. 
Ao Secretário Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, 
lavrar e assinar, juntamente com c, Presidente, as respectivas atas, 
preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, 	assinando-os 	juntamente 	com 	o 	Presidente, 
manter 	o 	cadastro 	de 	associados 	atualizado, 
Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 
Caberá 	 Vice-seccretário: 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas, Substituir o Secretário Geral em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 
Ao Tesoureiro: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira 
da -rifidao;e, SupeWÍsionar e ter sob seu controle a escrituração contábil 
da Entidade, Apresentar osbaiancetes à Diretoria, Assinar, juntamente 
com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 
Entidade. 
Caberá 	 ao 	 Vice-Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo core suas 
funções 	 coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 	 a`torio de Registro de 1móvei; 

Títulos e Docunentos 

Ci-vfi daJ.  P€,5 ll. 

¡ 	-T ! i 

/ 
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1.Q1 LUI IV U 1\GYV
,
iDLiv uG L11.9.: 'v cj 

átu1os e ,Docurne.ntos 
e 

Civil das Pessoas J urídicas 
CAPITULO V 	 ~' 

Comarca deij,,u€ 	Ba,. 

zr CoÈdir• - Do Conselho Fiscal 	 Normalúcia 
	Irnávr: 

Artigo 5° - O Conselho Fiscal compor-se à de 03 ( três) membros e  
suplentes competindo-lhe apreciar a contabilidade e fiscalizar, opinar, 
examinar, denunciar, convocar, emitir parecer e abolizar atos da diretoria 
executiva em Assembleia Geral. 

- Do Conselho Comunitário 

Artigo 5° - A - 0 Conselho Comunitário, órgão autônomo de fiscalização e 
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei 
n° 9.612, de 1998, será composto por no mínimo cinco pessoas 
representante de entidades legalmente constituída da comunidade local 
indicado através de ofício para mandato de um ano, sendo admitida uma 
recondução, nos termos do Artigo 113 e 115 da Portaria n° 4334/2014 e 
Artigo 8° da Lei n° 9.612/1998. 

Artigo 5° - E3 - U conselho comunitário reunir-se-á a cada seis meses ou 
quando necessário extraordinariamente para: 
à) análise cia dinâm cü e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação ás metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Artigo 5° - C - Os membros do Conselho Comunitário, não poderão ser 
associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou 
do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à 
comunidade. 

CAPITULO Vi 

A,r*d90 60 A AsrF~ín iela Geral 	orgão f',1aXlr;C) Cia sociedad e e nodera Ser 
originaria ')O extraordinária. 
Artigo 70 - A Assembleia Geral será. ordinária com reunião mensal para 
conhecer e deliberar sobre questões referentes a manutenção de 
associação. 
Artigo 8° - A Assembleia Gera! será extraordinárias sempre que existir 
necessidade de um ri pronunciamento dos sócios, bem como, reforma dos 
estatutos, destituição da diretoria executiva, que neste caso, a assembleia 
contará obrigatoriamente com voto livre e secreto da metade mais um dos 
associados aptos para votar e no caso de haver a destituição da diretória 
executiva, que neste caso, a assembleia contará obrigatoriamente com voto 
livre e secreto da .metade mais um dos associados aptos para votar e G e 
caso de Haver- a destituição da diretoria executiva, será indicado na 
oportunidade ' urna iurita de 03 ; três j membros para adrrnnisti~ar -a 
associação, que será marcada a eiCiç c_) ;_no prazo máximo de 6O  
dias, devendo a nova diretória concluir o mandato na destituída, além de 
aprovar balanços e planejamentos. 
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Artigo 9° — A Assembleia Geral, decidirá através do voto livre e secreto, 
com a metade mais um dos votos de seus associados, meio hora ( 30 
minutos ) após a primeira convocação, meia hora ( 30 minutos) após a 
primeira convocação, com qualquer número de associados presentes as 
reuniões das Assembleias Gerais, _ serão convocados -com antecedência 
mínima de 08 ( oito ) dias e o edital deverá ser fixado em locais públicos .e 
bem visíveis, bem como, em sua sede, e em casos de necessidade 
publicado em jornal de circulação regional. 

CAPITULO VII 

Artigo 10 — Os sócios serão constituídos de qualquer pessoa maior de 18 
anos, sem distinção de raça, sexo, religião, ideologia política, que queiram 
ter ou incentivar as atividades ligadas a área da cultura, das artes e da 
comunicação, se identificando com as finalidades e objetivos desta 
associação, sendo que, não respondem solidariamente, nem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela associação. 
Artigo 11 - São as seguintes categorias de sócios: 

a) Sócios fundadores ( que tenham assinado na data da fundação). 
b) Sócios contribuintes ( os que contribuem financeiramente para a 

manutenção da associação com doações semanal, mensal ou anual. 
c) Sócios beneméritos ( os que de alguma forma tenha prestado 

relevantes serviços a associação, ficando sua nomeação à cargo de 
diretória executiva. 

Artigo 12 — São direitos dos associados: 

a) tendo voz e voto nas instãnoias deliberativas; 

b) votar e ser votado para qualquer cargo da associação na forma 
prevista dos estatutos; 

c) gozar dos benefícios criados e administrados pela entidade ou através 
de convênio; 

d) recorrer a assembleia geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; 
e) ter acesso a contabilidade e balancetes da associação. 

Artigo 13 — Estará sujeito a penalidades o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) Grave violação dos estatutos; 

b) Atividades que contrariem as decisões da Assembleia Geral; 
c) Difamação da associação ou de sua diretória executiva; 
d) Danificação parcial ou total de equipamentos ou utensílios de 

propriedade da associação, sendo que as penas serão aplicadas pela 
diretoria executiva e poderão constituir-se em advertência por período 
de 06 ( seis ) meses a 01 ( um) ano, e em casos extremos a eliminação 

Cartório de Registro de Imovei do quadro social. 	 ~ 
Títulos e DocUmer 

Civil das Pese s . t, 1.........
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Cartório de Registro de Imóveis 

Títulos e Documentos 
e 

Civil das Pesso s, 3 rídicas 

Comarca e 1 gema - Ba, 
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ci lá de\Retrode (move„ 

CAPÍTULO VIII 

Do Patrimônio Social 

Artigo 14 — O patrimônio da associação, constitui-se de bens móveis e 
imóveis adquiridos ou a adquirir a a receita de doações, subvenções, auxílios e 
renda semanal, mensal e anual de contribuição de seus membros, rendimentos 
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, desde que, 

exclusivamente para a realização de suas finalidades e objetivos e fins sociais. 

CAPÍTULO iX 

Do voto e Eleição 

Artigo 15— O voto será obrigatório para todos os associados no gozo de seus 
direitos e será livre e secreta, as eleições se processará de forma livre em 

assembleia geral convocada para este fim, sendo que as chapas deverão ser 
encaminhada a diretório executiva com antecedência mínima de 15 (quinze ) 
dias antes do termino do mandato da vigente. 

Artigo 16 — Poderá concorrer para a diretoria executiva, qualquer membro da 
associação no gozo de seus direitos como associados e não será preciso 

afastar-se do cargo que ocupa no caso de reeleição para um período igual de 
mandato. 

Paragrafo único: Será decidido em Assembleia Gera!, o horário, o locai e a 

data 15 ( quinze ) dias antes do término do mandato vigente e qualquer decisão 

a- respeito do procedimento das eleições. 

CAPÍTULO X 

Das Disposições Gerais: 

Artigo 17 — O ano financeiro da associação será de 1° ( primeiro) de janeiro à 

31 ( trinta um ) de dezembro e o presente estatuto poderá ser reformado por 

metade mais urn dos votos de seus associados que estiverem no gozo de seus 

direitos. 

Artigo 18 — A Associação Cultural e Comunitária " Normário Sales ", será 

dissolvida por deliberação da Assembleia Geral, quando especificamente 
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convocada para este fim, obedecendo o que estatui o Art. 8° e o seu patrimônio 

será doado à uma entidade congênere sem fins lucrativos. 

Artigo 19 — Poderá a Diretória Executiva baixar normas e regulamentos 

internos necessários a completa execu.uã do dispositivo neste estatuto. 

Artigo 20 — Em caso de quaisquer d "vices 
que está prevista no presente estatuto fi G 

que, o presente estatuto entrará em vigor e 

Jussari, 15 de abril de2016, 

ue não sejam equacionáveis no 

to o fórum desta comarca sendo 

de sua data de aprovação. 

C c4 
r 

IRAN LEAL DA SILVA 

PRESIDENTE 

Sendo assim, foi apresentado a todos os sócios presentes o texto integralizado 

do estatuto, avaliado, colocado em votação e por fim, aprovado por todos os 

-?~ 	presentes. 

- Jussari, 15 de abril de2016. 

J 1.J 

j t( IL; 
[clbun d*Y9~~~ 4ao e,aaa7 

	~ 	ttl 
1   xf 	~es~ 01c 

v%_.. 7 i,•:.ì', 	i, 
....~ 	~ 	t 	~t~ 	„ l'„~., 

C 	
v~l°v~i1+~w•~~~~TL`” ^~ 
	1~ 

Macaoreheço p.QI AotentIclda e 	e ( 
 Flr a(s dC 	

CnRTO rO.pp OTJB,; 

----. 	7 4 da JR̀n7 

C,sl 	 - da vCr C~J~~: 

hI J' 	N~IL 	I'EREikA _ Tabel~ 
N. SOlí:cO 	 SUb-IAtscL:AL` ~ 

/jjr Voe 

C&tó à de Regiil o de 1.mÓveis 	T 	̀ 	sob ì1`~ ..~ 	fiÉ_ __ ....... 
'p 1 .ios e Documentos 	CR; g. Sob. t~°.. : ......MM 

e 

f.:"t'Í1 ds Pessoas Jurídicas 1. ~o.  

Con,1,1rea de Buerareina - Ba. 	~ ., 

._.. .................... 

	

L`c~l~illFil ClQ I`''~l 	Corc1 :i 
, C?ïlci a d Reg tro de IrnõvEi 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE BUERAREMA — BAHIA 

CERTIDÃO 

Eu, NORMALUCIA SANTANA CORDIER, Oficialá 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas desta Comarca de Buerarema-BA, na 
forma da Lei, etc... 

CERTIFICO e dou fé a todos que, no dia 02 de junho de 2016, no livro A-
03, sob o n.° de ordem 697, foi registrado o texto integralizado do Estatuto 
Social da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO 
SALES, com sede à Rua Santa Luzia, n.° 45, Bairro Valdenor Cordeiro, 
Município de Jussari-BA, fundada em 20.05.1998, atualmente, tendo corno 
Presidente, Iran Leal da Silva. A integralização foi aprovada em 15 de abril 
de 2016, conforme pedido feito pelo Ministério/(cias omunicações, através 
da Delegacia de Santa Catarina. O REFERID' 	RDADE E DOU FÉ. 
Buerarema, 02 de junho de 2016. A Oficiala. 	 /////////////////1////// 

vj 

Selo de Autenticodade , : 	CaII.oflO ' 
Tribunal do Ju.^t"ya do E-tado d B hrl 1,,,, 

 

Ato Notarial ou de Registro ;( 	 v9 os e Documentos 
2307.AB000961.5 	 p 

(20-1rnb woen www.tJbiJusbdautentictdado  

~ 'i das Pessoas Jurídicas 

Comarca de Fuerarerna. Ba, 
Normalúcia€ Santana Cordier 

~ficgàÌa de Ftágis3só` `irnôve 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE BUERAREMA — BAHIA 

CERTIDÃO 

Eu, NORMALUCIA SANTANA CORDIER, Oficiala 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas desta Comarca de Buerarema-BA, na 
forma da Lei, etc... 

CERTIFICO e dou fé a todos que, foi registrada no dia 12 de março de 
2013, no Livro A-2, n.° de ordem 528-A, a Ata de Eleição 2012/2016 da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, 
localizada à Rua Santa Luzia, s/n.°, Bairro Valdenor Cordeiro, Município 
de Jussari-BA, realizada no dia 10.11.20 12, sendo ¡eleita a chapa única, 
tendo como Presidente: Iran Leal da Silva. O REFE IQ É VERDADE E DOU 
FÉ. Buerarema, 03 de junho de 2016. A Oficiala.  

Cartório de Registo de Imóveis 

tialos e Documentos 
ó 

Civil das Pessoas Jurídicas 

Comarca de Buerarerna - Ba. 

---0ficsala de Regro 	19rsC".'G's 

gelo de utefltcád3t 
7rtb~n 1 de JuctiÇ do Estatla da 83nìa 

MO f Yotraeial ou de Registro 

2307.A6
000963-1 

C.,Wwo,ato om ~m+T?tlha luatrlautcmtctdado , 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 8012/2016/SEI-MC (1220474)         SEI 53900.041076/2016-83 / pg. 10



CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS J[JRÍDICAS DE 
COMARCA DE BUERAREMA — BAHIA 

CERTIDÃO 

Eu, NORMALUCIA SANTANA CORDIER, Oficial•.., 
do Cartório de Registro Civil das Pessoa 
Jurídicas desta Comarca de Buerarema-BA, n.> 
forma da Lei, etc... 

CERTIFICO e dou fé a todos que, no dia 06 de agosto de 2013, no livro A-
02, às fls. 133v,_sob o n.° de ordem 547, foi registrada a Ata da Assembleia 
Extraordinária para Confirmação de Endereço e Eleição de Tesoureira dE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES 
localizada à Rua Amélia Amado, n.° 25, Bairro Leonel Batista, Munic;y t , 
de Jussari-BA, assembleia realizada no dia 20.07.2013, sendo eleii.a 
unanimidade, a \c di -atá a Tesoureira, Rosângela Silva de Almeida.. C; 
REFERIDO É VIDE E DOU FE. Buerarema, 18 de fevereiro de 201h. AI 

Oficiala. , 	✓ 	llllllllllllllllllllíllllllllllllllllllllll',lll,!/í,~,~llll~`íll,!l~'!~1,~'l/» fim---- -✓ 

Selc:deAutentfcdadts_ 
•Trfdo, I- do Júpdyo do EqL tlo dü9  

Ato Notarial ou de Registro 

23O7 AB00p819 8 4 
uottv o.cio om000db Jo. brl. on dtldgl 	 T 

Car ónc d itro d , L ;: weis  

e Pessoas Jurídicas 

G:l ern 	 ._ Ba. 

~t~r"T7~.f~k~ULtC1 SanfL „tt Ì rJr'di.Láf 
-mele C t StÍO de Sa?tbus 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA JUSSARI FM- 104,9 

MHz. 

Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 
(2015), às 19:30 horas, na sede da Associação Cultural e Comunitária 
Normario Sales realizou-se a última reunião, de caráter ordinário, do Conselho 
Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, com a presença dos 
conselheiros representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jussari, 
Associação de Moradores do Bairro Felix Mariano Cardoso, Associação dos 
Moradores do Bairro Vale do Paparaiba, Associação dos Moradores do Bairro 
Leonel Batista, Associação dos Pequenos Produtores Frei Vantuir de Jussari, 

G, ¡', 	 Pastoral , da Criança, apreciando programação e propostas, advindas da 

Direção Administrativa da RADCOM, tendo como diretor o senhor Iran Leal da 

Silva, um dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusão na 

comunidade, que vem conduzindo o processo de maneira organizada, 

atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em

busca do atendimento direto a comunidade, dentro do sistema de irradiação da 

Rádio Jussari FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar 

documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante 

esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos 

ouvintes. Aprogramação vai das 6 às 22 horas, de domingo a domino com a g 	g 

seguinte programação. das 6 às 8 Amanhecer Feliz ( voltado para o homem do 

campo), das 8 às 12 Show da Manhã ( música, informação, utilidade pública, 

orientação), das 12 às 13 Espaço Livre (Noticias com foco para o Município de 

Jussari), das 13 ús 14 só Música ( MPB), das 14 às 19 Tarde Musical 

variedades ), das 19 às 20 ( Voz do Brasil), das 20 às 22 horas Sintonia do 

Amor ( romântica, informação, orientação, utilidade pública ). Nas Terças- 

Nv!~ 	, 
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Feiras a partir das 20 horas transmissão da Sessão da Câmara de Vereadores 

e nos sábados das 6 às 8 Amanhecer Feliz Especial de Sábado, das 8 às 13 

horas Sábado Super Total, das 13 às 19 horas Top Brega, das 19 às 22 horas 

Fim de Noite. Aos domingos das 6 às 13 Domingão da Swingueira, das 13 às 

19 Domingo especial. Quando ocorrem torneios e campeonatos são 

transmitidos. Após a Leitura deste relatório o Conselho Comunitário, nada 

mais tem a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que 

fazem a organização da Jussari FM, avaliando como positiva a grade de 

programação, sendo favorável ao relatório. Este é o relatório. Jussari, 19 de 

novembro de 2015. 

	

Jc7 	
t) 	 I2 /A1 	cb'• 

	

i 	U 
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29 
( 	 Serie AJ - 

BAMA 	
N 357758 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE  

SUBDISTRITO DE ,TrSAPT 

CARTÓRIO DO REGISTRO,  CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, 	Jodo Cinaoo Macarenhas do Vaie 

Oficial do Registro Civil do 

Subdistrito de  

CERTIFICO que, sob o n. 	28i34 , 	fls. 	27 V 	 do livro n.  

de registro de nascimento, encontra-se o assentamento de 	
LON Q.LViIR G(.ES 

nas'c id 	p _ 	a __06 	de 	go-o 	de 	1983 

T. 24 horas 2L minuQ 

do sexo TSOT1171O 	,de cor 	 _-, filh r 

* 

e de Dona 	 Ttirt 0i1ejr Gos : 

sendo avós paternos: 	
* 	* 	• 	* 	*• * 

e Dona  

e maternos: 	 011'pø Brreto orne 

e Dona - 	 4 b 	íáa 01:rrçta ce Ovtira 

tendo sido declarante 

e testemunhas 	 Y ar, -I 	do 	 - 

Observações: 
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CNPJ 15.139.62910001.94 1 lnsc, Es1. 0047869600 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

http://www.receita.fazenda.gov. br/prepararImpressao/ImprimePagi... 

`Receita. Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.661.251/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO NORMARIO SALES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

45 	 CASA 

MUNICÍPIO 	 UF 

JUSSARI 	 BA 

LOGRADOURO 

R SANTA LUZIA 

CEP 

45.622-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VALDENOR CORDEIRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LSANTOSJUS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(73) 3624-14851(77) 3444-5059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/06/2016 às 17:22:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

1 de 2 	 15/06/2016 17:23 
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02661251000142

         Emitida às 09:02:20 do dia 06/04/2017 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

NOTA TÉCNICA Nº 7814/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.070736/2013-34

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JUSSARI,
estado da BAHIA, apresentou requerimento de renovação da autorização (fls 6 do
evento SEI 0427188), em 04/12/2013, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 08/11/2012. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,
parágrafo
único, inciso
III 

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Anatel.

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel
em 06/04/2017, verificou-se
que a Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.
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Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada está
vencida desde 10/11/2016.
Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário que
a Radiodifusora encaminhe
a Ata correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 42
CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da Diretoria.

Lei nº
9.612,
de 19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os Diretores
eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1        É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, §
2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
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penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.        Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.         Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga
do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante
todo o período do mandato.

 

3.4.          Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I.               Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II.            CPF de todos os dirigentes.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
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esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 06/04/2017, às 09:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1790865 e o código CRC 4CD1593F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 1790865
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14916/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales
Rua Santa Luzia S/N  -  Bairro Valdenor Cordeiro
45.622-000 / Jussari – BA
CNPJ n° 02.661.251/0001-42 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070736/2013-34.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7814/2017/SEI-MCTIC,
desta Coordenação-Geral, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de extinção da outorga. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária
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. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1790866 e o código CRC DB6EFA78.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14916/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.070736/2013-34 - Nº SEI: 1790866
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo SO

ENDEREÇO I ADf

CEP I COOE POSTAL

SERAD/CGRC

Ofkio nO 14916 /2017/SEI-MCTIC, 18/04/2017

53000.070736/2013-34
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO

SALES
RUA SANTA LUZIA SIN - VALDENOR CORDEIRO

45.622-000 JUSSARl - BA
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A Senhora

INALDA CEUNA MADlO

", )~
AIMUNDO SALES ~-l

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales

DOCUMENTO fN IhE0-,,~ iiLO CCY.RiõIO

Em30LQj_.1 ~:1:'"..:.1~J.oo!'Xfl3

AssinalU~~-,º--_

Jussari, 21 de agosto de 2017.

A ASSOCIAÇÃOCULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES,CNPJ. 02.661.251/0001-

42, situada à Rua Santa Luzia, 45, Bairro Valdenor Cordeiro, CEP 45.622-000, telefone (

73 ) 3624-1112, Vem por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria prazo para que

possamos encam inhar os documentos pendentes, conforme informação passada pela

senhora Argelia D iniz, Análista do Processo, por telefone em 14.08.2017, já que nossa

entidade, por aigum motiv que conhecemos, não recebeu correspondência dos

correios tratando deste as nto.

CNPJ.02.661.251/0001-42

Assunto: Prorrogação de Prazo.

Referenda: 53.000.070736/ 2013-34.

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02661251000142

         Emitida às 14:43:07 do dia 28/09/2017 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.070736/2013

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUSSARI/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCERLON OLIVEIRA
GOMES

013.167.695-42 Vice-Tesoureiro 10/11/2012
10/11/2016

Daniel Lima Vieira 041.242.565-31 Vice-Presidente 10/11/2012
10/11/2016

IRAN LEAL DA SILVA 035.104.795-64 Presidente 10/11/2012
10/11/2016

JOÃO RODRIGUES DE
SANTANA

899.979.645-00 Vice-Secretário 10/11/2012
10/11/2016

ROSANGELA SILVA DE
ALMEIDA

014.941.455-29 Tesoureiro 20/07/2013
10/11/2016

ALEX DE JESUS SANTANA 013.651.515-06 Secretário 10/11/2012
10/11/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 2 e 6, doc SEI 0427188, apresentado em 4/12/2013 (Port. 197);
2. CNPJ: doc SEI 1017386;
3. Estatuto Social: fls 2 a 9, doc SEI 1220474.
Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.
Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: pendente, pois venceu em 10/11/2016 (fls 30 e 31, doc SEI 0427188);
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: pendente, consta débito em consulta realizada em
27/09/2017, doc SEI 2256817;
6. RG e CPF dos dirigentes: pendente (ata de eleição vencida);
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: pendente, consta do processo relatório desatualizado
(fls. 12  e 13 doc SEI 1220474);
8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação: pendente. Consta do processo declaração
desatualizada (fls 8, doc SEI 0427188), anterior à alteração técnica ocorrida em 2016 (processo 53900.006017/2015-
88 ? doc 0962280).
C) CONCLUSÃO:
Processo ainda não instruído.
Será gerada NT de exigência (última).
Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
28/09/2017.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 128/09/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 22928/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.070736/2013-34.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JUSSARI,
estado da BAHIA, apresentou requerimento de prorrogação de prazo para
atendimento das exigências contidas na Nota Técnica nº 7814/2017/SEI-MCTIC, o
qual foi deferido.

 

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Consta do processo declaração

desatualizada, ou seja, anterior

à alteração técnica ocorrida em

2016 através do Processo nº

53900.006017/2015-88.

 
Assim, para prosseguimento do

processo, deverá ser

apresentada declaração

atualizada, assinada pelo

representante legal da

Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

único, inciso

III 
Anatel. razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 10/11/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Deverá ser apresentado

relatório atualizado, elaborado

pelo Conselho Comunitário, o

qual deverá conter a descrição

e a avaliação a respeito da

atual grade de programação,

considerando as finalidades

legais do Serviço de

Radiodifusão Comunitária,

conforme disposto no art. 116

da Portaria.

 
Ressalta-se que a composição

do Conselho Comunitário

deverá atender ao disposto no

art. 114 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
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Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
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vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 05/10/2017, às 10:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2275145 e o código CRC 88F91408.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2275145
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43628/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari
(CNPJ nº 02.661.251/0001-42)
Rua Santa Luzia, S/N  - Bairro Valdenor Cordeiro
45.622-000 / Jussari – BA
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.070736/2013-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22928/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2275535 e o código CRC 590BCD42.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43628/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.070736/2013-34 - Nº SEI: 2275535
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DEST INATÁR IO DO OBJETO 1DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOC IAL DO DEST INATÁR IO DO OBJETO I NOM ou RA/SON SOC/ALE DU OESTlNATAIRE

1 1 4 ~ 1 8 6 mm

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVO/

D PR IOR ITÁR IA I PR/ORITAIRE

D E M S

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

UF PA Is f PAY5

F C 0 4 6 3 /1 6

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE llVRAT ION

RE EBEDORIN~BLEDUREC~~ rl~O t>27 '
lE G !V L

S E R A D IC G R C

O fíc io n O 43628 /2017 /SE I-MCT IC , 10/10/2017.

53000.070736/2013-34

A S S . C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IA N O R M ,\R IO S A L E S

.J U S S A R I

R u a S a n t a L u z i a . SIN - B a i r r o Y a ld e n o r C o r d e i r o

4 5 .6 2 2 - 0 0 0 J u s s a r i - B A

ASS INATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU R£CEPTEUR

1 5 2 4 0 2 0 ') '( )
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h
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T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVfS D f LlVRA1SON
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AR
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C ID A D E I LOCAL/TE

E N D E R E Ç O P A R A D E V O lu ç Ã O I ADRES5C

• : 't . \ . .~. .) . :~ .• '

P R E E N C H E O M L E T R A D E F O R 'iM ': ." ; :~ 'l':. ~

N O M E o u R A Z Ã O S O C IA L D O R E M E T IN T E I NOM ou RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITfUR

A V IS O D E

R E C E B IM E N T O

0' AVIS CN07 ':..;

D D D D D -D D D

G E I DATE DE DtPàr

, .~
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C o r r e io s
: ." : ' a • • •~
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES

JU S S A R I - B A H IA

O F ÍC IO 002 / 2017 - ACCNS

_ ~ = = = ~ ~ A ~O... . . . .•~

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC-04

FLORIANÓPOLIS - SC

KE.F.:Of.Y36~~1à{)n ISI:.\- MCT'IC

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMÁRIO
SALES, CNP.I. 02.661.251.0001/42, lo c a l iz a d a n e s te M u n ic íp io d e Ju s s a r i ,

a t r a v é s d o s e u re p re s e n ta n te le g a l , JO S É R A IM U N D O S A L E S , C P F .

3 1 2 .9 2 1 .0 0 5 -9 1 , c o n s id e ra n d o o o f ic io n 0 1 1 3 6 ~ g/2 0 1 7 /S E I -M C q u e tra ta d a

P ro r ro g a ç ã o d e P ra z o p a ra re s p o s ta à e x ig ê n c ia re fe re n te a o P ro c e s s o n °

5 3 0 0 0 .0 7 0 7 3 6 /2 0 1 3 -3 4 , v em re sp e i to s am e n te a p re s e n ç a d e V o s s a S e n h o r ia

a p re s e n ta r d o c um e n to s s o l ic i ta d o s p a ra c o n c lu ir o s p ro c e d im e n to s d e

re n o v a ç ã o d e o u to rg a , c o n fo rm e P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 .

C P F . 3 1 2 .9 2 1 .0 0 5 -9 1 .
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMARIO SALES

JU SSAR I- B AH IA

D EC LARAÇÃO

Eu , Jo sé R a im undo S a le s , n a qua lid ade de rep re sen tan te le ga l d a A ssoc ia ção C u ltu ra l e

C om un itá r ia N o rm a rio S a le s , d e c la ro pa ra o s dev id o s fin s que todo s o s d ire to re s des ta

en tid ade são b ra s ile iro s na to s ou na tu ra liza do s há m a is de dez anos e m a io re s de

dezo ito anos ou em anc ia pdos .

2 0 de novem b ro de 2017 .

R ep re sen tan te Lega l d a E n tid ade
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NORMARIO SALES

JU S S A R I- B A H IA

D E C LA R A Ç Ã O A S S IN A D A P E LO P R E S ID E N T E LE G A L D A E N T ID A D E

E u , J o s é R a im u n d o S a le s , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e

C om u n itá r ia N o rm a r io S a le s , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e a em is s o ra e n c o n tra -s e

___ ,com s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a

e s ta ç ã o .

R e p re s e n ta n te L e g a l d a E n tid a d e
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA JUSSARI
FM- 104,9 MHz.

Aos dez (10) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (2017), ás 19:00

horas, na sede da Associação Cultural e Comunitária Normario Sales, realizou mais

uma reunião, de caráter ordinário do Conselho Comunitário, em atendimento aos

preceitos da lei, com a presença dos conselheiros representantes do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Jussari, Associação de Moradores do Bairro Felix Mariano

Cardoso, Associação dos Moradores do Bairro Vale do Paparaiba, Associação dos

Moradores do Bairro Agenor Barreto, Associação dos Pequenos Produtores Frei Vantuir

de Jussari, Pastoral da Criança, apreciando programação e propostas, advindas da

Direção Administrativa da RADCOM, tendo como diretor o senhor José Raimundo

Sales, um dos pr~cursores dajmplantação desse sistema de radiodifusão na comunidade,-~-~ =~ _

que vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas

inovadoras e idéias transformadoras, em busca do atendimento direto a comunidade,

dentro do sistema de irradiação da Rádio J ussari FM. Em cumprimento a pauta, o

Conselho pode verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser

elaborado durante esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões

dos ouvintes. A programação vai das 6 ás 22 horas, de domingo a domingo com a

seguinte programação: das 6 ás 8 Amanhecer Feliz ( voltado para o homem do campo ),

das 8 ás 12 Show da Manhã (música, informação, utilidade pública, orientação), das 12

ás 13 Espaço Livre ( Noticias com foco para o Município de Jussari), das 13 ás 14 só

Música (MPB), das 14 ás 19 Tarde Musical (variedades), das 19 às 20 (Voz do Brasil

), das 20 ás 22 horas Sintonia do Amor ( romântica, informação, orientação, utilidade

pública ). Nas Terças-Feiras a partir das 20 horas transmissão da Sessão da Câmara de

Vereadores e nos sábados das 6 às 8 Amanhecer Feliz Especial de Sábado, das 8 ás 13

horas Sábado Super Total,das 13 ás 19 horas Top Brega, das 19 ás 22 horas Fim de

Noite. Aos domingos das 6 ás 13 Domingão da Swingueira, das 13 ás 19 Domingo

especial. Quando ocorrem e campeonatos são transmitidos. Após a Leitura deste

relatório o Conselho Comunitário, nada a mais teve a acrescentar, a não ser desejar a

continuidade do sucesso dos que fazem a organização da Jussari FM, avaliando como

positiva a grade de programação, sendo favorável ao relatório. Este é o relatório. Jussari,
10 de outubro de 2017.

<l 9v-. GJ~.J:O.r..õ.B O.G ~: .•...rJ2 ~.D..;'.bnJ--, ~~ __ 0{2,,"dl:Y;~CA.~t'iV~'b.. r~r..r~",__ J _ j..i~. _

~ ftvr..~ ~ (iLOt /I)Mo ~ ~~ (/)0 VaJ( <tifopo-~,dk7l

J}tlhn~\DG J~~CA c\&>C;~}~ dc~ ~~ A~Oh Jo ~p.
I \5oNuIm ~~

yY)~ ~&- r\..W W ~ - ~~ ~ ~~Lo

11/Yl~/>?""if Juc ~-:J.~ (?--rSJ4'~, b:.JJ,~
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.i\N.i\TEL _ Impl"cssM de 8olc\0'S -------T-~-

10;0

..........•... "

12672

413 01/41231

500115517710030

(- )
D(~5con los/Abatilnt:}n to

(o) Valor do Principal

Unidade Favorecida

Vencimento 31/03/2016

CNPJICPF Conlribuinte 02661251000142

--_._---_._---_._------- ------------'---'

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Gl,lia de Recolhimento da União - GRU

ATENÇÃO: PÀHA PAGAMENTO OESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52612-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

HadiodifUS30 Cornuni\ària - CódIgo=' 23'
ConlnbuiçliO Pu'" o Fo"",nlo da Rudiudilusão Púb"ca - Cód'9

0
' 4200 - ano o 2úlo:

Quantidalto dt.l oslaçó05 :
A _ TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem
N0 Fistu\:500115!;177'

Código do
RecolhImento

Numero (NRO) de

Reforência - FISTEL

oma do contrlbulnte/Rocolhador: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA competência

NORMARIO SALES
AG NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇàES-S

EOE

1. Informações:

2,0(
(+) MoralMulla

(-) outras deduções

outro boleto pode"í ser obtido no site: http://slstcmas.anatel.gov.br/boleto

3. RcgT3S_ Multa: R$ 2,00 ~ Juros: R$ 1,93
_ Não conceder desconto/abatimento/dedução

-Valor calculado p"ra pagamento até: 30/11/2017

GRU - Silnplc5

pagamenlO exclusivo no BancO do Brasil S.A

(+) JuraslEncargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

14:~2:~7
1\26,\_ B~HCO 00 BR~SIL -

nata do pagam"nto
Valor em DInheIro
Valnr om Cheque
Valnr 101a\~=:~~~=:~~~~;=~==~~~~~~~====~;~==~==:~=:~;=:===~
NR,~\I1EHTlC~CMI 7. (;61\,565 ,1'76 -EEf .En~

n/ll/2BI7
82091~704

COMI'1l0V~HIE OE PAG~MENlOS COM CO\l.B~HH~
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• • 2 0 1 1 1 /2 0 1 7
N -lA T E L ~ 1 Il1 p r t.. 'S s fJo d e Bolr.tos

Vencimenlo 31/03/2017

CNPJ/CPF Contribuinte 02661251000142
1 . In fo r llla ç õ ~ s :

M IN IS T E R IO D A FA Z E N D A

SE C R E T A R IA D O T E SO U R O N A C IO N A L

G u ia d e R eco lh im en to d a U n ião - G R U

12672

500115517710032

Código do

I~ C C () ltl ir t1C fllO

Número (NRO) do

Referência - FISTEL

Nomo do Conl1lbuin'o/Roculhodor: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA Competência
NORMARIO SALES

G NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ ES-SEDE

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 -0

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

R ad io d ifu sõ o C O lllu n iln r in - C ó d ig o ;;: 2 3 1

Contribuiçflo Pflra o Fomento dtl Rndiodilusno P ú b liO 'l - Códígo'= 4200 - flIlO = 2017:
Quantidnde de estaçóes :

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

413001/41231,

1 0 ,( ) (

2. Mensayem
N ° F ls to l:5 0 0 1 1 5 5 1 7 7 1

Possui déhilO(S) dp lF F em ano(s) illllerior(cs):2016 e de outra(s) r~cclt<.l(s)
3. Regras

~ Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,64

• N ão co n c ed e r d c sco n to /a l.m tlll lc n lo /d cd u ç ão

- V a lo r c a lc u la d o p a ra p ag am en to a té : 3 0 /1 1 /2 0 1 7

(- )

O e sco n los/Abati mento

(-) Oulms deduções

.. - ..: .....•.. -

O u tro b o le to p o d e rá seI o b tid o 110 s lte : I1 ttp ://s ls tem a s .a n ;.,te l .g o v .b r jb o le to

(+) Mora/Multa 2 ,0

(-+) Juros/Encargos 0,64

GRU - Simplus
(+) Outros Acréscimos

P ag am cn to ex c lu s iv o n o B an co d o B ra s il S .A
(+) Valor Total 12,64

_ BANCO 00 BRAS1L -
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.- 2011112017
ANATEL- - Imprcssflo de Bolc!~;-

-- I ., i II

011l1J4.561J71J4500 1.15517l/ 71lll/3 .176212 5 7IlS0l/0()()()6600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília _ DF
eEP: 70.070-940

1. Inform ações
Rndlodlrusi\o C om unitÁ ria - C6digollll 231

Taxa de Flscalizaçáo do Funcionarnonlo - TFF - CódillO= 1329 _ano'" 2017:
QU{lntidadt!d~ ~staçõ(ls :
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

EstaçOos(s)/lndicaltvo(s): - fl31127412

2. Mensagem
N° Flslut:50011551771

Possui dÓbilo(s) de TFF om ono(s) E1nlorior(os):20 16 o do QUI/BIs) rocciIB(S)
3. Regras

Acroscido de juras (SELlC) maIs multo 0,33"1" ao dia a{ó o máximo do 20%
• Multa: RS 13,:.10 - Juros: R$ .1.23

• N ão conceder doticonto/aballrnento/dotlução

- V alor~calculado para pagam ento até: 30/11/2017

(=)Valor do Documonto (+)Mora/Multc1lJuros

6600 1743
Pagador. A SSO C IA C A O C U LTU R A L E C O M U N ITA R IA N O R M A R IO SA LES
NP] CPF: 02661251000142

Recibo do Pagador

Dnta do Procossamento
17/11/2017 -

Nosso Numaro(Soq-dv)

50011551771-

0031-76

(+)O utro8 A creschnoli

V encim ento

31/03./2017

(•••)V alor C obrado

8343

AfJtentlcaçfJo Mecânica

27/11/2017 - BANCO 00 BRASIL - 14:52:58
820915704 0267

COMPIlOVANTEDE PAGAMENI O DE flTUlOS

BANCO 00 BRASIL S,A.
-_._ ...._-------_ .._---_.~------_.._- - -- ~-----.-~-
001945697945001155170711m317621257115'\000006600
NOSSO NUMERO 50011551771003176
CONVENIO 0045697,1
FISIEL - TX DE FlSCAl.IZ E FUNC
AG/COO, BENEFICIARIO 1607/003332111
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2017
DATA 00 PAGAMENTO 27/11/2017
VALOIl 00 DOCUMENTO 66, 0Il
JUROS/MUI.TA 17.43
VALOR COBRADO 83.43

~R~AUTENTICACA~=======""=o=~~~~~~EE9~C8~~~FA~~BB
l.EIA ND VERSO COMOCDNSEIlVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTIlE OUTIlAS INFDRHACOES.

-- -- ---- -- --
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. -
- - - - - - - - -

2OI11r2017

l\N/\YEL - Irllpressno dl~ Boletos

Vencim enlo 31/03/2016

CNPJ/CPF Conlribuinle 02661251000142

66,0

.........

11329

413013/412:11
, '"1

500115517710029

(-)

O t : S C O l l t O : - > / A I J f i tim en to

(=) Valor do Principal

Unidade F<lVO reCldé1

(-) O ulras deduções

M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

G uia de Recolhim ento da União _ G RU

ATENÇÃO : PARA PAG AM ENTO DESTE BO LETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓ DIG O DE ARRECADAÇAo: 5 1 3 2 9 - 6

U G ARRECADAÇAo: 4 1 3 0 1 3

R n d i o d i f u s ã o ConllUli!fui:l - C ó d i g o : : : 2 3 1

Tnxn de Fiscarizélçilo do Funciunam enlo - TFF ~ Côdigo:= 1329 _ a l i O = 2 0 1 6 :
Q uantidade de ostaçôes :

A - TO DO S O S TIPO S DE ESTACA0. 1

EstLlçÕ eS(S)j Jlluicntivo( 5): _ 637127412

CÓ digo do

Reco/tlirIJcnto

Núm ero (NRO ) de

I~crcrência - FISTEL
o m o d o C o n l T l b u l n l o l R c c o l h o r l o " ASSO CIACAO CULTURAL E CO M UNJTARJ~ Com petênciu

NO RM ARIO SALES

G NCIA NACIO NAL DE TELECO M UNICAÇ ES-SEDE

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o / l a s l t e : h t t p : / / S l s l t : ' t n i l S . i ' l l l i l t c J . 9 o v . b r / u O I L ' t o

2. M ensagerll
N U F b l o l : 5 0 0 1 1 5 5 1 7 l 1

3. Regras

- M u l t a : R $ 1 3 , 2 0 . J u r o s : '~ $ 1 2 , 7 3

~ N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 0 / 1 1 / 2 0 1 7

(,) M ora/M ulla
13,2

G RU - Slm plcs

Pagam ento oxclusivo no Banco do Bm sil S.A

(+) Juros/Encurgos

(+) O utros Acréscim o~

12,7

(.') Vai", Tolal
91,9
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I

R E C IB O D E R E Q U E R IM E N T O : E u , S A R A D E A N D R A D E S A N T O S , O f i c ia la S u b s t i t u t a d o R e g is t r o d e

Im ó v e is e H ip o te c a s , T í tu lo s e D o c u m e n to s e Civil d e P e s s o a s J u r íd ic a s d a C o m a r c a d e B u e r a r e m a /B A , r e c e b i

d o S r ( a ) . J O S É R A IM U N D O S A L E S , in s c r i to ( a ) n o C P F J o b o n ° 3 1 2 .9 2 1 .0 0 5 - 9 1 , o p e d id o d e
,

A v e r b a ç ã o , p ro to c o la d o s o b a o r d em d e s e r v iç o d e n O ;1 8 6 8 , e m 1 7 /1 1 1 2 0 1 7 , c o m d a ta d e e n t r e g a p r e v i s ta p a r a
o d i~ 0 1 1 1 2 /2 0 1 7 . ;5 ó 'ta .4 S . I

I

I

I

I
I

, '. ~ I

\

..

R eg is tro d e Im ó v e is e H ip o te c a s , T itu lo ~ e [ )o c um en to s e C iV il d a s P e s so a s J u r íd ic a s d a C om a rca d e B u e ra rem a I B A ..

R u a Jo sé F ra n c is c o S a le s , 1 0 9 , C en tro , B u e ra rem a lB A .. C E P : 4 5 .6 1 5 -0 0 0 .. T e le fo n e : ( 7 3 ) 3 2 3 7 -1 6 3 1 .
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ATA ELEiÇÃO 2016/2020

1- Eleição da nova diretoria;

2- Posse dos eleitos.

Iniciado a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos

associados com diréito a voto e presentes a Assembleia, da chapa única,

formada pelos seguintes membros para um mandato de quatro ( 04 ) anos

Presidente, José Raimundo Sales, RG. 03048936-92; Vice-Presidente, Daniel

Vieira Lima, RG. 14859701-72. Secretàrio, Damião Ribeiro dos Santos; Vice.

Secretàrio, Iran Leal da Silva, RG. 13716651.68. Tesoureiro, Maria Helena

Gomes de Souza; Vice- Tesoureiro, João Rodriguês de Santana, RG.

070.91657-81. Co~selho Fiscal: titular, Rosangela' Silva de Almeida, RG.

07881203-87; Titular, Alex de Jesus Santana, RG 13093157.87; Titular:

Anderson Franciscp dos Santos, RG. 00001541028570. Suplentes Mariano de

Jesus Gonçalves, Antonio Carlos Oliveira Junior e Wallace Caetano Pinheiro.

Estando os eleitos presenles, foram empossados de imediato, passando a

partir desta dala a exercer 03 poderes e responsabilidades determinados pelo

Eslatuto. A Assembleia Geral encerrou-se, sendo por mim, Alex de Jesus

Sanlana, lavrada a_ala, senélo lida, conferido e rubricada pelos presente~

Jussan, 20 de dezem~bCOd~01~ IJ C? l7 ~,~JnH)~
ru ....q, o c - ':O 'I:a:t -

fc5 ~ ~ ~\~~(-
o~ 'g ªl',~ l~J
~ ~ c.. .~ t t:az:~~,;9i
o t1 N ..-:: .,'~. ,~,~,~ ""

.~ é. t o ~..... 6
.o~3 <.9 ~ z
~ ~ w o
~><:ua:u

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis ( 2016 ), às

nove horas, reuniram-se na sede' da Associação Cultural e Comunitària

Normàrio Sales, localizada na Rua Santa Luzia, 45, Bairro Valdenor Cordeiro,

nesta cidade, CNPJ. 02.661.251, 0001-42, os associados convoca0 os para

Assembleia Geral, especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia

,,,.

00

I

,
"

;,'

i,
n,
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VAuOA EM TODO O TERRITORIQ NACIONAL

\

14-07-2015

r

n,t.t4P'~1C10

, 06-09-1964

MARIA HELENA GOMES DE SOUZA

lEI ti' 7 116 DE 29108183

RAIMUNOO MATIAS DE SOUZA'

ALV[NA GOMES DA SILVA

07.640.899-00

'IA'W/t,IILiL'"

-.;lUSSARI BA

C.NAS. CM BUERAREMA BA OS

JUSSARI LV A31 FL 159 RT 028659

J02.526.085-34

7~"':~ ~_~"OÚ!~~1.u.~

- ,.
•CARTEIRA DE IDENTIDADE

----

REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

I

I

I
I

I

I
I

I

I

I
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S IS T E M A U N IC O D E S A U D E

8 9 8 0 0 2 7 9 0 7 3 3 4 6 7
N om e : JO AO R O D R IG U E S S AN TA N A

D a ta d e N a sc im e n to : 22106/1976-

Sexo: M DatadeemissiJo:22/0612011

Munlcipio de residência:JUSSARI

•
U F :B A

~ llil" lll~In I ~ I~ IIU I~
C adS U S

: : : ! \G D A TA S U S

M IN IS T É R IO D A D E FE S A

C ER T IF IC A D O D E D IS P E N S A

D E IN C O R PO R AÇ ÃO

1& 'C 5 M

N " 4 6 6 2 6 3 S ÉR iE :T

R A 1 7 2 1 0 3 1 0 4 B 1 3

NOME

JO AO R O D R IG U E S D E S AN TA N A

f iM f i" . .S D P E C O N Y O C A Ç ~ O D E V E

,-m S :~ d O.. JU s s a r • f iA , . : IO h :;~ tr ..£ lt3 R E S E N TA ~ 'S E IM E D IA T AM EN TE

i

I
I

I

I
I
I
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M ÃE J I.LM E R IN D A M AR IA R O D R IG U E S

D A TA N A SC . Y N A TU A A L lD A D . E

2 2 /0 5 /1 ( ; )7 5 I ~ J .~ B A

/ . . . . . '\~
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A~NOVERSO
I
i

! 'REGISTR~,DO I
!.. ATA Dl ELEiÇ-AO . .2 0 1 fo I2 0 ; ) ,0
I _

I AOS V IN T e DI AS Do ,ME':? DE DE.1.E.MSR'Ü tYO~'~~No~~D~E~_
i DOIS -MIL E DE.2E~5tIS C -20-10 ) AS NO\/~ l-lORA5,
I :.. (.,."

i fl.E uN IRA - E .SE:DC: DA f>..SSOCI AO CULTURP\ L f..

I COMUNITÁR\A N-oI<MÁRIO SALES, lO C .A L \"l.A \)A NA
I

! Ru{>. SANTA ,LULlA, 45, 6PoIRI<,-o V,AL'UEJ'loR,(,o R..-

i.D E /I<O ,N ESTA CIDADE:, CNPJ. O~.bb1.251,OOO~-4-'~ I

i OS ASS<OCIA\)OS C()NVOCA'UOS PARA AS5EM~8LE='~,_I _

liA GERAI, ESP.ECI'F\CAMENT5 t'A R .tt. TR~TARt:.IY\-;
. r I

I.DA -SEGUINTE OR.DEM t>o DIA', .. ,',

I 1:.E:LEICÂO .DA"NOVADIRETOP--jA ! I

I .2~POSSE D oS E lE \TO S J

I 1N.K\A\) o A ' £LE1ÇÃQ, APuRou-SE A A .PR .O \lAÇÀO , I -..-

IP fl:oS VOTOS DA MA IOR IA t.oS,AS50CIADOS C o M I -
IDI RE-ITQ A VOTO E I2.R£SENTES A I\S)E!'I1BLÉIA, DA l.

r Lo. EGu NTE. ME.M-' i'
. Bgos ARA. U ND DE u R.o (04 A oS, i

IPRESI E , TE JosÉ R.A.\M D N D o 5ALfc) R.G: o o - !

'LJ Cf /q-9:Z; VICE- PRE~1DENTe. I D A N \ ELvrE -IRA i

, LI A R.G= '14g59 o - <2, SECRETÁRIO. AMI--oi

lf(.l\)E\Ro A o lZG -'18'1. G ~ VicE SE RE-!

IT~R\O R..A. LEAL A L A R =1 .0.b51- '6. I
I '

ITtSOUl(E1120, IA HELENA .. ME D e uZ .A f(G !

I o g VI E - U E \ o J . .o Ã o !

IRoDK-IGUfS DE SANTANA, R.G, O iQ 8 1 b 5 7 '- 8 1 . ( O N - !

ISEL \-\o f,SCAL : TIIuLAR..,RoSANGELA SI~L\f~A~D~E _

Il\ll-ltEIDÁ, &6: 0,881.20-5- Ri.' TlTuLA\<-: ALE~ D~E_' _~
IJ£S lJS SAtJTANA ~ 1 093 /5 '1 -81 . 1lTuLAR A~_I

'iDERSON fRM JC ISc ..O DOS S A N T O S ', RG :- ()O 0015 I
' . _. . 'L r U ) .. { ,~ S tQ " .S _ u f_ L E N T S S , ; . tv1A .~ \~NQ J2E .sIe : ~0_5.__~ o f :J ~ : :1 ._ _

. '. ÇALvES, ANTÔN IO CAR loS OL\V£IR..A JúWQR. I
[ ' \ jJ . , ' CE' 'C IN E IK .o . TA ill2 !LQ S I... - ~~-I--

E l I 09 5é:NXES, £QRI\M, E.MPQSSADOS DE IM£-j
DIATO 5S . ':1\ ~ESTA A ER - I

. :CEI<. oS PoDE.R..E.~~ESPoN3A61.L.LDA DE 'S -+ -~

....
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TABELIONATO DE ~JOTASE PROTESTO DE BUERAREMA
F o rn .n < l. " 'Io n o F o rro lro _ TA BU I'" --

R u a D u< lu ao o ca •••• . \0 . c en tro _ E \u o ra re rn& 1 lA , 1 7 3 l3 2 1 1 -1 3 2 2 .ta l> eO O na 'o b ••" ,..~ g rn a ll c o rr .

O m p i.i e o i t~ P (o d I1C àO f ie l d o

. , . . 1 1 : 2.n T ax a : 1 .4 2
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•
C A R T Ó R IO D E R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S ]U R ÍD IC A S

D A C O M A R C A D E B U E R A R E M A - B A . I
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LIVRO A-04

Número de Ordem: 769

Data: 28 de novembro de 2017

Protocolo N°: 1888, datado de 17/11/2017.

Natureza do Ato: Averbação de Ata de Eleição da Associação Cultural e Comunitária
Normário Sales.

Referências: Registro n° de ordem 697, Livro: A-04.

DAJE N°.: 9999.019.749583.

Averbação de Ata de Eleição da Associação Cultural e Comunitária Normário Sáles. A
requerimento do(a) Sr(a). José Raimundo Sales, portador do CPF de nO:312.921.005-
91, fica averbada a ATA DE ELEICÃO DA ASSOCIACÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA NORMÁRIO SALES, cujo estatuto foi registrado neste cartório sob o
número de ordem 697, Livro: A-04; lavrada aos vinte dias do mês de dezembro do ano
de dois m il e dezesseis. Ato contínuo ficou a diretoria composta da seguinte forma:
Presidente: José Raimundo Sales, RG. 03048936-92; Vice-Presidente: Daniel Vieira
Lima, RG. 14859701-72; Secretário: Damião Ribeiro Santos, RG. 2.789.486; Vice-
Secrelário: Iran Leal da Silva, RG. 13716651-68; Tesoureiro: Maria Helena Gomes de
Souza, RG. 07640899-00; Vice. Tesoureiro: João Rodriguês de Santana, RG.
070.91657-81. CONSELHO FISCAL: Titular: Rosãngela Silva de Almeida, RG.
07881203-87; Titular: Alex de Jesus Santana, RG 13093157-87; Titular: Ânderson
Francisco dos Santos, RG. 00001541028570. Suplentes: Mariano de Jesus
Gonçalves, Antônio Carlos Oliveira Júnior e W allace Caetano Pinheiro. Foram todos
devidamente empossados para um mandato de quatro anos. Nada mais. DAJE nO:
9999.019.749583. Emolumentos: R$ 155,89 (cento e cinquenta e cinco reais e oitenta
e nove centavos). Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 111,86 (cento e onze reais e
oitenta e seis centavos). FECOM: R$ 47,94 (quarenta e sete reais e noventa e quatro
centavos). PGE: R$ 6,26 (seis reais e vinte e seis centavos). DeL Pública: R$ 4,17
(quatro reais e dezessete centavos). TOTAL: R$ 326,12 (trezentos e vinte e seis reais e
doze centavos). Eu, Sara de Andrade Santos, Oficiala Substituta, DOU FÉ dos
documentos apresentados e após conferir as formalidades legais e fiscais escrevi,
conferi, selei, subscrevi e ~ino abaixo;-encerrandoo presente ato. Buerarema, 28-de
novembro de 2017. ~'>f.Q //////////////////////////////////////.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

CNPJ: 02.661.251/0001-42

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:03:38 do dia 20/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/03/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 20/02/2018 15:03
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Ministério das Comunicações

53000.070736

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JUSSARI/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Raimundo de Sales 312.921.005-91 Presidente 20/12/2016

20/12/2020

IRAN LEAL DA SILVA 035.104.795-64 Vice-Secretário 20/12/2016

20/12/2020

Daniel Lima Vieira 041.242.565-31 Vice-Presidente 20/12/2016

20/12/2020

Damião Ribeiro Santos 586.826.195-04 Secretário 20/12/2016

20/12/2020

Maria Helena Gomes de Souza 902.526.085-34 Tesoureiro 20/12/2016

20/12/2020

JOÃO RODRIGUES DE

SANTANA

899.979.645-00 Vice-Tesoureiro 20/12/2016

20/12/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.

B) DOCUMENTAÇÃO:

1. Requerimento de Renovação: fls. 2 e 6, doc SEI 0427188, apresentado em 4/12/2013 (Tempestivo ? tendo em

vista a Port. 197);

2. CNPJ: doc SEI 1017386;

3. Estatuto Social: fls 2 a 9, doc SEI 1220474.

Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.

Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015;

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 18 a 21, doc SEI 2455380, registrada em Cartório de Pessoas

Jurídicas;

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2671149;

6. RG e CPF dos dirigentes: fls 11 a 17, doc SEI 2455380;

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fl 4, doc SEI 2455380;

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última

autorização constante da licença de funcionamento da estação: fl 3, doc SEI 2455380;

C) CONCLUSÃO:

Processo instruído.

Será enviado e-mail à CGFI solicitando Relatório de Apuração de Infração.

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758

21/02/2018.

Pági 1 de 121/02/2018 RADCOM
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ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Pági 2 de 221/02/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2671854

Data de Envio: 
  22/02/2018 08:41:23

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53000.070736/2013-34

Mensagem: 
  Prezados,
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales (processo nº
53000.070736/2013-34), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jussari / BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica CGRC 2671854         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 5
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Jussari

Município: Jussari Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES CNPJ: 02.661.251/0001-42

Nome Fantasia: 'JUSSARI FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA GIDEVAL JUNIOR, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02661251000142 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 45610000 Logradouro: AVENIDA GIDEVAL JUNIOR, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Jussari Distrito: Jussari SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 73 06241170 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/11/2002 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 536400012611998 Fistel: 50011551771

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

253 07/11/2002 08/11/2002 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

391 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20952 ATOATO  SCMSCM  21/11/2001 11/12/2001
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc.Téc. 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

22/02/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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de RADCOM

253 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/11/2002 08/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES - CNPJ/CPF
(02.661.251/0001-42)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JUSSARI/BA Canal: 285

Indicativo: ZYS488

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

22/02/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - SRD (2675203)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 8
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (2694664)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 9
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

53000.070736

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA NORMARIO SALES

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JUSSARI/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Raimundo de Sales 312.921.005-91 Presidente 20/12/2016

20/12/2020

IRAN LEAL DA SILVA 035.104.795-64 Vice-Secretário 20/12/2016

20/12/2020

Maria Helena Gomes de Souza 902.526.085-34 Tesoureiro 20/12/2016

20/12/2020

JOÃO RODRIGUES DE

SANTANA

899.979.645-00 Vice-Tesoureiro 20/12/2016

20/12/2020

Daniel Lima Vieira 041.242.565-31 Vice-Presidente 20/12/2016

20/12/2020

Damião Ribeiro Santos 586.826.195-04 Secretário 20/12/2016

20/12/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.

B) DOCUMENTAÇÃO:

1. Requerimento de Renovação: fls. 6, doc SEI 0427188, apresentado em 4/12/2013 (Tempestivo, tendo em vista a

Lei 13424/2017);

2. CNPJ: doc SEI 1017386;

3. Estatuto Social: fls 2 a 9, doc SEI 1220474.

Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.

Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015;

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 18 a 21, doc SEI 2455380, registrada em Cartório de Pessoas

Jurídicas;

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2671149;

6. RG e CPF dos dirigentes: fls 11 a 17, doc SEI 2455380;

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fl 4, doc SEI 2455380;

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última

autorização constante da licença de funcionamento da estação: fl 3, doc SEI 2455380;

9. Relatório de Infrações CGFI: doc SEI 2675198 e 2675203

C) CONCLUSÃO:

Processo instruído.

Será elaborada NT de renovação final (deferimento)

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758

01/03/2018.

Pági 1 de 101/03/2018 RADCOM
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ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Pági 2 de 201/03/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4420/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.070736/2013-34.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Cultural e Comunitária Normário Sales,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de JUSSARI/BA, por meio da Portaria nº 391, publicada no DOU de
10/08/2000, e Decreto Legislativo nº 253, publicado no DOU de 08/11/2002.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 8/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 4/12/2013, à fl. 6 do evento SEI 0427188, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor". 

 
 

REQUERENTE
            Associação Cultural e Comunitária Normário Sales   
                           
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: José Raimundo de Sales
Vice-Presidente: Daniel Lima Vieira
Secretário: Damião Ribeiro Santos
Vice-Secretário: Iran Leal da Silva
Tesoureira: Maria Helena Gomes de Souza
Vice-Tesoureiro: João Rodrigues de Santana                         
                      

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
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conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  6/0427188

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

1 a 3/0876119
1 a

16/0983760
1 a

19/1220474
1 a 3/2177973

1 a
23/2455380

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  2 a 9/1220474

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  18 a
21/2455380

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  11 a
17/2455380

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  4/2455380

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  3/2455380

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  1/2671149

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  1/1017386

9 Relatório de apuração de infrações X  1/2675198
1 e 2/2675203

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.
 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
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conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 2694664).

 
À consideração superior.

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 22/03/2018, às 11:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/03/2018, às 09:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2018, às 18:10, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2694689 e o código CRC DD6B816E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070736/2013-34, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, para executar,
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sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jussari / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário
Sales, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jussari / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2694689
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.070736/2013-34

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Normário Sales

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 4420/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 2694689), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural e Comunitária Normário Sales,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Jussari/BA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2018, às
17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2943454 e o código CRC 31854F12.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070736/2013-34, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jussari / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário
Sales, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jussari / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2943454
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PORTARIA Nº 2503/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário
Sales, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jussari / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952494 e o código CRC DAFFECC7.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2952494

Portaria 2503 (2952494)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 26

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070736/2013-34, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jussari / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952543 e o código CRC EC9B241A.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 2952543
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 22/05/2018 16:36:36

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4802912

Data prevista de publicação: 23/05/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10777331 ATO PORTARIA Nº 2503 MIN REN.rtf
b90bc90b557429aa

0ab0c2ec8a107ffe
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10777333 ATO PORTARIA Nº 2504 MIN REN.rtf
967b25be5802407a

79566be03db4ac24
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10777334 ATO PORTARIA Nº 2509 MIN REN.rtf
7056625c1a4e32c8

0771441cb9cbf73b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10777335 ATO PORTARIA Nº 2512 MIN REN.rtf
233a0b74ad4fab98

b092c6c609fa546f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10777336 ATO PORTARIA Nº 2513 MIN REN.rtf
25f2b282df3d5ec8

0bedcc1ffad70e5c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 31,00 R$ 1.024,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4802912

1 de 1 22/05/2018 16:36
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.503/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Normário Sales, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Jussari / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.504/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Itagibá, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itagibá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.509/SEI, DE 17 DE MAIOR DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.001050/1998-76 e nº 53900.018561/2014-91,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Comunitária de Rolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Rolândia/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.512/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000104/2002 e nº 53900.046879/2015-43,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lindoeste, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Lindoeste/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.513/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001352/1998 e nº
53900.017286/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cadeado Para o Desenvolvimento Cultural e Artístico de Augusto
Pestana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Augusto
Pestana/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.444-SEI, de 16 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2018, Seção 1,
Página 29, que trata da consignação de canal à CÂMARA DOS
DEPUTADOS para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na localidade de Lins, estado
de São Paulo, onde se lê: "... 53900.011309/2015-32 ...", leia-se: "...
53900.027964/2014-21 ...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 108/2018/SEI/CPRP/SCP,
publicado no DOU de 22/05/2018, Seção 1, página 17,onde se lê:
"Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD)", leia-se:
"Infraestrutura Passiva de TORRES", onde se lê: "Grupo ALGAR",
leia-se: "Grupo TIM", onde se lê: "de Rede Fixa de Transporte Local
e de Longa Distância para Transmissão de Dados em Taxas de
Transmissão Iguais ou Inferiores a 34 Mbps nos Municípios", leia-se:
"Passiva".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATOS DE 21 DE MAIO DE 2018

Nº 3.798 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à SANTA
VITORIA FM LTDA ME, CNPJ 01.317.651/0001-72 associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3.799 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
SILVIO OSSAMU MURAOKA, CPF 048.154.116-03 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 3.800 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
MULTITEX LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 28.492.544/0001-37
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 3.801 - Expede autorização à NORTE SUL TERRAPLANAGEM
E LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, CNPJ
24.010.944/0001-08, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

Nº 3.804 - Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado,
expedida à ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ
17.469.701/0001-77, para ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ
17.469.701/0034-35, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofrequências, associadas à autorização para execução do
serviço.

Nº 3.808 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RÁDIO
OBJETIVA I LTDA, CNPJ 26.071.910/0001-59, associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Reportagem Externa.

Nº 3810 - Outorga autorização para uso de radiofrequência a ALO
FM - SOCIEDADE LTDA, CNPJ 11.474.686/0001-79, associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3.814 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RÁDIO
LIBERTAS DO VALE DO ACO LTDA, CNPJ 23.186.216/0001-99,
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3815 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CIMCOP S/A-ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ
17.161.464/0001-82 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 3.579, DE 10 DE MAIO DE 2018

Processo nº 53548.000599/2018-06.
Expede autorização a DARCI RUI BORGELT, CNPJ nº

19409370000, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.628, DE 11 DE MAIO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências a
RODOLFO PINHEIRO HOLSBACK, CPF nº 286.688.121-49
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.722, DE 15 DE MAIO DE 2018

Expede autorização à MINERADORA CANTINHO DE
PEDRA LTDA, CNPJ nº 07.793.147/0001-25 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.754, DE 17 DE MAIO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à
GREENPLAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº
03.801.905/0005-82 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.206, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.001864/2018-10.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 11 de janeiro de

2018, a autorização outorgada à EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
38.733.648/0001-40, por meio do Ato n.º 2.097/2015, de 30 de
março de 2015, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
8 de abril de 2015, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 3.025, DE 22 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53500.015210/2018-65.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE MANTENA,
CNPJ 02.948.098/0001-39, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Mantena, do
estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência
de 105.9 MHz, até a data de 06/10/2025.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.070736/2013-34.

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 2503/2018, de 17 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018, renovou-se a outorga da
Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Jussari / BA. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53000.070736/2013-34, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3002632 e o código CRC 2DDB6C21.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 3002632
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EM nº 00380/2018 MCTIC 
  

Brasília, 08 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070736/2013-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Normário Sales, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Jussari / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 31424/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3245769 e o código CRC 9E59A343.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31424/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.070736/2013-34 - Nº SEI: 3245769
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312744)         SEI 53000.070736/2013-34 / pg. 47



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070736/2013-34.

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2019, às
15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/09/2019, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328313 e o código CRC C64FB038.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070736/2013-34,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Normário
Sales Jussari, inscrita no CNPJ nº 02.661.251/0001-42, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jussari / BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4420/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2503/2018 de
17 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 4328313
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EM nº 01222/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070736/2013-34,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari, inscrita no CNPJ nº 02.661.251/0001-
42, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jussari / BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4420/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2503/2018  de  17  de  maio  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40558/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070736/2013-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769394 e o código CRC E6EDABD5.

Referência: Processo nº 53000.070736/2013-34 SEI nº 4769394
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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